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LEI MUNICIPAL N° 1.224/2025 

 

INSTITUI O “DIA MUNICIPAL DAS MÃES 

ATÍPICAS” NO MUNICIPIO DE JAICÓS-PI E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A Câmara Municipal de Jaicós, Estado do Piauí, usando de suas prerrogativas e com 

base na Lei Orgânica Municipal, Art. 209 inciso I, aprova e o Prefeito Municipal de Jaicós, 

sanciona a seguinte Lei: 

 

Art.1º - Fica instituído, no âmbito do município de Jaicós-PI, o “Dia Municipal das Mães 

Atípicas”, a ser comemorado, anualmente no dia 09 de janeiro. 

 

Art.2º - O “Dia Municipal das Mães Atípicas” passa a integrar o calendário oficial de 

datas comemorativas no município. 

 

Art.3º - Nesta data, o Poder Público Municipal poderá realizar ações de: 

I - Reconhecimento e valorização do papel das mães atípicas; 

II - Conscientização da sociedade sobre a realidade das famílias atípicas; 

III - Promoção de palestras, campanhas educativas   

 

Art.4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jaicós em 08 de dezembro de 2025. 

 

 

José Weslly de Oliveira Bispo 

Prefeito Municipal 

 

 

 


